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VALOR % VALOR %

      1.043.169.000,00 63,11%        1.081.073.988,32 63,34%

            24.883.000,00 1,51%              25.011.564,89 1,47%

          833.000.000,00 50,40%            864.812.355,31 50,67%

            90.072.000,00 5,45%              89.138.053,95 5,22%

            60.804.000,00 3,68%              65.409.540,97 3,83%

            34.410.000,00 2,08%              36.702.473,20 2,15%

          569.190.000,00 34,44%            588.983.567,68 34,51%

          360.300.000,00 21,80%            367.247.487,89 21,52%

-72.060.000,00 -4,36% -73.449.497,52 -4,30%

            49.500.000,00 2,99%              52.421.539,22 3,07%

-9.180.000,00 -0,56% -9.288.932,73 -0,54%

            35.840.000,00 2,17%              34.636.409,93 2,03%

-7.168.000,00 -0,43% -6.927.282,14 -0,41%

               2.640.000,00 0,16% 2.644.313,42 0,15%

-528.000,00 -0,03% -528.862,70 -0,03%

            25.612.000,00 1,55% 40.672.703,70 2,38%

FUNDEB 159.968.000,00 9,68%            155.676.638,37 9,12%

            13.468.000,00 0,81%              13.851.776,12 0,81%

10.798.000,00 0,65%              12.027.274,12 0,70%

38.725.000,00 2,34%              35.124.672,48 2,06%

      1.651.084.000,00 99,89%        1.705.182.228,48 99,90%

1.759.000,00 0,11% 1.659.495,62 0,12%

43.000,00 0,003% 34.495,62 0,002%

                  528.000,00 0,03%                    400.000,00 0,02%

1.188.000,00 0,07% 1.225.000,00 0,07%

      1.652.843.000,00 100%        1.706.841.724,10 100%

IMPOSTO DE RENDA - IRRF

ICMS

FPM

RECEITAS DE CAPITAL

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

ALIENAÇÃO DE BENS

SUS

IPI

DEDUÇÃO FUNDEB - IPI

COMPARATIVO DE RECEITA (-) IPRESB

2º QUADRIMESTRE

DEDUÇÃO FUNDEB - ICMS

TOTAL GERAL DAS RECEITAS

IPVA

DEDUÇÃO FUNDEB - IPVA

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

DEDUÇÃO FUNDEB - FPM

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E 

DISTRITO FEDERAL

REALIZADO

TRANSF. CORRENTES

SALARIO EDUCAÇÃO

PREVISTO
RECEITAS

ISS

TRIBUTÁRIA

DIVERSAS TRIBUTÁRIAS

ITBI

RECEITA DO EXERCÍCIO DE 2025

IPTU



Página 3

COMPARATIVO DE DESPESA (-) IPRESB

SECRETARIA DE

FINANÇAS

2º QUADRIMESTRE

2º QUADRIMESTRE % VALOR %

589.400.000,00               37,26% 589.731.218,71               36,87%

870.428.000,00               55,02% 859.369.905,70               53,72%

SUBVENÇÕES SOCIAIS E CONVÊNIOS 10.004.000,00                  0,63% 7.559.214,52                    0,47%

12.000,00                          0,00% -                                       0,00%

CONTRATOS DE GESTÃO 270.100.000,00               17,07% 269.215.836,81               16,83%

113.204.000,00               7,16% 111.689.299,80               6,98%

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-P.JURÍDICA 335.072.000,00               21,18% 334.281.445,52               20,90%

70.260.000,00                  4,44% 72.661.624,64                  4,54%

DIVERSAS DESPESAS CORRENTES 71.776.000,00                  4,54% 71.521.698,93                  4,47%

122.217.000,00               7,73% 150.484.497,38               9,41%

OBRAS E INSTALAÇÕES 114.105.000,00               7,21% 142.461.869,79               8,91%

6.276.000,00                    0,40% 6.228.803,11                    0,39%

DIVERSAS DESPESAS DE CAPITAL 1.836.000,00                    0,12% 1.793.824,48                    0,11%

1.582.045.000,00  100,00% 1.599.585.621,79  100,00%

DESPESAS DO EXERCÍCIO DE 2025

PREVISTO

TOTAL GERAL DAS DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS          

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS

MATERIAL DE CONSUMO

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF. E COMUNIC.

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

REALIZADO
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PREVISTO REALIZADO

1.652.843.000,00  1.706.841.724,10      

1.582.045.000,00  1.599.585.621,79      

107.256.102,31     

METAS FISCAIS DO 2º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2025
COMPARATIVO RECEITAS X DESPESAS REALIZADAS

COMPARATIVO

RECEITAS

DESPESAS

RESULTADO DO 2º QUADRIMESTRE DE 2025
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5.105.310.920,84    

2.756.867.897,25    

2.619.024.502,39    

1.838.242.169,44    

2º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2025

DESPESAS DE PESSOAL X RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

LIMITE LEGAL - (54% DA RCL)

LIMITE PRUDENCIAL (95% DO LIMITE LEGAL)

DESPESAS DE PESSOAL - SET/24 A AGO/25 - ( 36,01%)
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IMPOSTOS + TRANSFERÊNCIAS 3.068.266.888,26 25% 767.066.722,07

TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB + RENTABILIDADE 335.365.777,81 100% 335.365.777,81

OUTRAS RECEITAS VINCULADAS - ENSINO 43.029.775,65 100% 43.029.775,65

(-) DEDUÇÃO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB -195.669.802,10    -195.669.802,10

949.792.473,43
 

681.573.511,63

753.940.487,85

32.404.919,35

1.467.918.918,83

33,10% 1.015.543.781,87

518.126.445,41

APLICAÇÃO NO ENSINO - GERAL - 2º QUADRIMESTRE DE 2025

RECEITAS - APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA

TOTAL DA APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA

DESPESAS EMPENHADAS

PESSOAL  

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

INVESTIMENTO  

APLICAÇÃO A MAIOR

OBSERVAÇÕES:

- Valor empenhado global de contratos (obras e outros)

- Valor empenhado estimativo para 6 meses (folha de pagamento, consumo de enérgia elérica, água e telefone e outros)

TOTAL DAS DESPESAS

TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS PROPRIOS



QUADRO DA EDUCAÇÃO – RECURSOS DO FUNDEB

Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 (FUNDEB)

Art. 25. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação da União, serão utilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no 
exercício financeiro em que lhes forem creditados, em ações consideradas de manutenção e de desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, conforme 
disposto no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
§ 1º Observado o disposto nos arts. 27 e 28 desta Lei e no § 2º deste artigo, os recursos poderão ser aplicados pelos Estados e pelos Municípios indistintamente entre 
etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica nos seus respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º 
do art. 211 da Constituição Federal.
§ 2º A aplicação dos recursos referida no caput deste artigo contemplará a ação redistributiva dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em relação a suas escolas, 
nos termos do § 6º do art. 211 da Constituição Federal.
§ 3º Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão 
ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.
Art. 26. Excluídos os recursos de que trata o inciso III do caput do art. 5º desta Lei, proporção não inferior a 70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos 
referidos no art. 1º desta Lei será destinada ao pagamento, em cada rede de ensino, da remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício.
Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, considera-se:
I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais da educação básica em decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da 
estrutura, quadro ou tabela de servidores do Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, inclusive os encargos sociais incidentes;
II - profissionais da educação básica: aqueles definidos nos termos do art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, bem como aqueles profissionais referidos no art. 
1º da Lei nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019, em efetivo exercício nas redes escolares de educação básica;
III - efetivo exercício: a atuação efetiva no desempenho das atividades dos profissionais referidos no inciso II deste parágrafo associada à regular vinculação contratual, 
temporária ou estatutária com o ente governamental que o remunera, não descaracterizada por eventuais afastamentos temporários previstos em lei com ônus para o 
empregador que não impliquem rompimento da relação jurídica existente.
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333.946.496,44
1.419.281,37

335.365.777,81

72,55 243.291.911,13

25,73 86.287.925,21

98,27 329.579.836,34

RECURSOS APLICADOS NO FUNDEB – 2º QUADRIMESTRE DE 2025

RECURSOS DO FUNDEB
RECURSOS DO FUNDEB
RENTABILIDADE DE APLICAÇÃO FINANCEIRA

TOTAL DA RECEITA DO 2º QUADRIMESTRE DE 2025

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB (LIQUIDADO)

DESPESAS COM PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

DEMAIS DESPESAS NA EDUCAÇÃO BÁSICA

TOTAL APLICADO NO 2º QUADRIMESTRE DE 2025
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IMPOSTOS + TRANSFERÊNCIAS 3.068.266.888,26 15% 460.240.033,24

SUS E OUTROS CONVÊNIOS 70.607.069,07 100% 70.607.069,07

530.847.102,31

 

TOTAL DAS DESPESAS 1.069.801.814,49 34,87% 1.069.801.814,49

538.954.712,18

APLICAÇÃO NA SAÚDE - 2º QUADRIMESTRE DE 2025

RECEITAS - APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA

TOTAL DA APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA

DESPESAS - EMPENHADAS

APLICAÇÃO A MAIOR                   
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